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  NEGÓCIO JURÍDICO
Introdução e Conceito


  Olá, eu sou o professor Bruno Zampier e estamos estudando a parte geral do direito civil. Iniciando o estudo do negócio jurídico. Negócio jurídico é um tema fundamental para a compreensão do direito civil e também para a compreensão de outros ramos da ciência jurídica. É um daqueles institutos que temos que saber de todo jeito. O negócio jurídico que inaugura o título 1 do livro 3 da parte geral do Código Civil, ele, ao longo dos anos, ao longo dos tempos, procurou ser explicado por doutrinadores a partir de várias teorias. Teoria voluntarista e por aí vai. Mas a teoria que hoje vigora entre nós, é a mais aceita e, portanto, a mais importante, é a denominada teoria estrutural. A teoria estrutural, ela prevê que o negócio jurídico seria aquele fato jurídico que consiste numa declaração de vontade a qual o ordenamento jurídico referenda e prevê a possibilidade das partes também estipularem efeitos de acordo com os seus interesses, de acordo com as suas vontades. Desde que para isso, aliando a vontade de manifestação e a vontade de regulamentação dos efeitos, estejam presentes e sejam respeitados os pressupostos de existência, os requisitos de validade e os fatores de eficácia impostos pela norma jurídica. Eu vou repetir para que você possa gravar. Hoje, a teoria que melhor explica o negócio jurídico é a teoria estrutural. Por meio dessa teoria, o negócio jurídico seria aquele fato jurídico que provém de uma manifestação de vontade de um sujeito que também tem a possibilidade de regulamentar os efeitos que ele quer. Ou seja, os efeitos também podem ser regulamentados de acordo com essa mesma vontade. Mas para isso há que se respeitar pressupostos de existência desse negócio, requisitos para sua validade e fatores de eficácia, todos esses trazidos pela norma jurídica. Ou seja, gente, é como se a norma jurídica estabelecesse limites para que dentro desses limites os particulares pudessem manifestar as suas vontades, buscarem seus interesses respeitando-se pressupostos ou elementos de existência, requisitos de validade e fatores de eficácia. Portanto, você pode gravar que o negócio jurídico é, sem dúvida alguma, a maior expressão, a expressão máxima do princípio da autonomia privada, pois permite que cada um de nós, cada indivíduo, possa definir, a partir da sua manifestação de vontade, quais são as normas particulares que irão reger a sua vida? A minha vida, a sua vida, ela é recheada de normas que nós temos que cumprir. Quando essas normas são impostas de cima para baixo pelo Estado, nós normalmente estamos diante do direito público. Quando nós temos a possibilidade de criarmos as nossas próprias normas através de contratos, através de negócios que estabelecemos com outros sujeitos, essas normas também deverão ser cumpridas, passam também a ser leis em nossas vidas. Então, quando nós celebramos um negócio jurídico, nós estamos somando a vontade nossa, privada, a vontade dos particulares, com a vontade do Estado. Vontade do Estado? Sim. Porque o Estado nos dá essa esfera, esse âmbito de liberdade, dentro do qual nós poderemos exercer as nossas vontades, buscando alcançar os nossos interesses.
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